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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.140-A, DE 2014 

(Do Sr. Mauro Lopes) 
 

Modifica a metodologia de apuração da base de cálculo da Contribuição 
para o Pis/Pasep e da Cofins; tendo parecer da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação, 
com substitutivo (relator: DEP. RONALDO ZULKE). 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 

- Parecer do relator 
- Substitutivo oferecido pelo relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica a forma de apuração das bases de 

cálculo das contribuições PIS/Cofins, excluindo das referidas bases de cálculo os 

valores dos tributos e, no caso das empresas enquadradas nas classes 0893, 2442, 

3211, 4649, 4783 e 4789 da CNAE, também os valores da folha de pagamento. 

Art. 2º Os arts. 1º e 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ........................................................................ 

................................................................................... 

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep 

é o valor do faturamento, conforme definido no caput, excluído o valor 

relativo ao ICMS. 

.........................................................................” (NR) 

 “Art. 3º ..................................................................... 

.................................................................................. 

XI – folha de pagamento, incluindo os tributos sobre ela 

incidentes, no caso das empresas enquadradas nas classes 0893, 2442, 

3211, 4783 e 4789 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE 2.0. 

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito 

será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do 

art. 2º desta Lei sobre o valor: 

................................................................................... 

II - dos itens mencionados nos incisos III a V, IX e XI do 

caput, incorridos no mês; 
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.........................................................................” (NR) 

Art. 3º Os arts. 1º e 3º da Lei n.º 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ....................................................................... 

................................................................................... 

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do 

faturamento, conforme definido no caput, excluído o valor relativo ao 

ICMS. 

....................................................” (NR) 

 “Art. 3º ........................................ 

.................................................... 

XI – folha de pagamento, incluindo os tributos sobre ela 

incidentes, no caso das empresas enquadradas nas classes 0893, 2442, 

3211, 4783 e 4789 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE 2.0. 

.................................................... 

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o 

crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no 

caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: 

................................................... 

II - dos itens mencionados nos incisos III a V, IX e XI 

do caput, incorridos no mês; 

....................................................” (NR) 

Art. 4º O art. 7º da Lei n.º 10.865, de 30 de abril de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º A base de cálculo será: 
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.................................................... 

II - o valor pago, creditado, entregue, empregado ou 

remetido para o exterior, antes da retenção do imposto de renda, na 

hipótese do inciso II do caput do art. 3º desta Lei. 

.....................................................” (NR) 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano subsequente ou do primeiro dia do 

quarto mês seguinte, o que ocorrer primeiro. 

JUSTIFICAÇÃO 

As Leis 10.637/2002, 10.833/2003 e 10.865/2004 

reestruturaram as contribuições ao PIS-Pasep e à Cofins, com o objetivo de 

privilegiar o princípio da não-cumulatividade e favorecer o desenvolvimento da 

atividade econômica de mais alto valor agregado. 

Contudo, essas contribuições permaneceram incluindo 

diversos tributos em suas bases de cálculo, o que configura um ranço fiscalista 

inaceitável para o padrão de transparência e eficiência que a atividade produtiva em 

solo brasileiro necessita para competir e se desenvolver.  

Logo, o projeto ora apresentado altera a base de cálculo das 

contribuições PIS/Cofins, para retirar o valor correspondente a tributos e para 

possibilitar, no caso das empresas pertencentes à cadeia produtiva de gemas e 

joias, a dedução dos custos com folha de pagamento e demais encargos tributários 

associados. Corrige-se, assim, outra distorção no modelo dessas contribuições a fim 

de que elas caminhem para a efetiva não cumulatividade. 

Composta basicamente de micro e pequenas empresas 

intensivas em mão de obra, a cadeia produtiva de joias e bijuterias no Brasil é a 

maior da América Latina e possui um enorme potencial de crescimento, devido a 

importantes vantagens comparativas, como as grandes jazidas de ouro e gemas e a 

inovação no design, que vem projetando o país internacionalmente. No entanto, o 

setor apresenta dificuldades mesmo com essas vantagens comparativas. 
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Pedimos, assim, o apoio de todos os Parlamentares para 

aprovarmos esse importante projeto que visa avançar em direção à reforma dos 

tributos brasileiros. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2014. 

Deputado MAURO LOPES 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na 

cobrança da contribuição para os Programas de 

Integração Social (PIS) e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 

casos que especifica; sobre o pagamento e o 

parcelamento de débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a declaração de 

inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a 

legislação aduaneira, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  

 

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento 

mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente 

de sua denominação ou classificação contábil. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 

receitas auferidas pela pessoa jurídica. 
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§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, 

conforme definido no caput. 

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:  

I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;  

II - (VETADO)  

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária;  

IV - (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;   

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que 

não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 

investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 

investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita.   

VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. (Redação dada 

pelo(a) Lei 10.684/2003) 

 VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto 

sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS 

originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da 

Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009) 

 

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, 

sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um 

inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou 

importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia 

do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 

aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 

de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a 

partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 

subseqüente ao da publicação) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7140-A/2014 
 

 

7 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 

84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 

87.06, da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 

30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 

vendas para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças 

relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 

subseqüente ao da publicação) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  

mês subseqüente ao da publicação) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  

mês subseqüente ao da publicação) 

VII - no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de 

água, refrigerante e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VIII - no art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso de venda 

das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2009) 

IX - no inciso II do art. 58-M da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no 

caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei, quando efetuada por 

pessoa jurídica optante pelo regime especial instituído pelo art. 58-J da mencionada Lei; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene 

de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo 

efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins 

carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 

9.718, de 27 de novembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente 

ao da publicação) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
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§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da 

venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição 

Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8% (oito 

décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no 

DOU de 30/4/2004 produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da 

publicação) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso 

em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas 

pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 

classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da 

posição 05.11, todos da TIPI. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 

pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de 

produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o 

disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo, às alíquotas de:  

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a 

pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP 

no regime de não-cumulatividade;   

II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 

excluída do regime de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

 § 5º O disposto no § 4º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as 

Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de 

novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 

8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 6º A exigência prevista no § 4º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 

aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 
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Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada 

no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da 

publicação) 

a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º 

dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.787, de 25//9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 

lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de 

julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação 

ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a 

partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

III - (VETADO)  

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a 

partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens 

destinados à venda ou na prestação de serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, 

de 21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 

mês subsequente ao da publicação) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive 

de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;  

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.  

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, 

consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.488, de 15/6/2007) 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 

fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 

serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 

8/1/2009) 

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no 

caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
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10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia 

do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput , adquiridos no mês;  

II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 

1/2/2003) 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 

VI e VII do caput , incorridos no mês;  

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput , devolvidos no mês.  

§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a 

partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 

subseqüente ao da publicação) 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 

produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º (VETADO)  

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será 

apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas 

receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 

caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas 

submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será 

determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 

contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 

relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a 

receita bruta total, auferidas em cada mês.  
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§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo 

o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 

inciso I do art. 16) 

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 

inciso I do art. 16) 

§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta 

Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 

Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da 

alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 4º do art. 

2º desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco 

centésimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006) 

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 

para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos 

de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 

mês subsequente ao da publicação) 

§ 14. (Vide Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008) (*)
1
 

§ 15. O disposto no § 12 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição 

de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 

tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 

de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 

8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 

15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 

16/12/2008) 

§ 16. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta 

Lei, na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial 

estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 15, o crédito será determinado 

mediante a aplicação da alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento). 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 

11.945, de 4/6/2009) 

 

Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que auferir as 

receitas a que se refere o art. 1º. 

                                                           
1
 (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, e não mantido pela Lei nº 11.727, 

de 23/6/2008, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

* Vide Medida Provisória nº 627, de 11 de novembro de 2013 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 627, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013 
 

 

Altera a legislação tributária federal relativa ao 

Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - 

IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, à Contribuição para o 

PIS/PASEP e à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS; revoga o Regime Tributário de 

Transição - RTT, instituído pela Lei nº 11.941, 

de 27 de maio de 2009; dispõe sobre a 

tributação da pessoa jurídica domiciliada no 

Brasil, com relação ao acréscimo patrimonial 

decorrente de participação em lucros auferidos 

no exterior por controladas e coligadas e de 

lucros auferidos por pessoa física residente no 

Brasil por intermédio de pessoa jurídica 

controlada no exterior; e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 51. A Lei nº 10.637, de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 1º A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, 

incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil.  

 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a 

receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica 

com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de 

que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976.  
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§ 2º A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1º.  

 

§ 3º ................................................................................................  

.......................................................................................................  

 

VI - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 1976, 

decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como 

investimento, imobilizado ou intangível; 

..........................................................................................................  

 

VIII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso 

VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, referentes a receitas 

excluídas da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep;  

 

IX - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação de ativo e passivo com 

base no valor justo;  

X - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução 

de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de 

empreendimentos econômicos, e de doações feitas pelo Poder Público;  

 

XI - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível 

representativo de direito de exploração, no caso de contratos de concessão 

de serviços públicos;  

 

XII - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das 

isenções e reduções de que tratam as alíneas "a", "b", "c" e "e" do § 1º do 

art. 19 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; e  

 

XIII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures." (NR) 

"Art. 3º .......................................................................................  

....................................................................................................  

 

§ 17. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 

considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o 

inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 1976.  

 

§ 18. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem 

objeto de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária.  

 

§ 19. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o 

desconto de quaisquer créditos calculados em relação a:  
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I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da 

alínea "b" do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; e  

 

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de 

restauração do local em que estiver situado.  

 

§ 20. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, 

não serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo 

com base no valor justo.  

 

§ 21. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os 

créditos gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, 

ampliação ou melhoramento de infraestrutura, quando a receita 

correspondente tiver contrapartida em ativo intangível representativo de 

direito de exploração, somente poderão ser aproveitados à medida que o 

ativo intangível for amortizado, excetuado o crédito previsto no inciso VI do 

art. 3º." (NR) 

 

Art. 52. A Lei nº 10.833, de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas 

auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil.  

 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a 

receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica 

com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de 

que trata o inciso VIII do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976.  

 

 § 2º A base de cálculo da COFINS é o total das receitas auferidas pela 

pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1º.  

 

§ 3º ...........................................................................................  

.....................................................................................................  

 

II - de que trata o inciso IV do caput art. 187 da Lei nº 6.404, de 1976, 

decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como 

investimento, imobilizado ou intangível;  

..........................................................................................................  
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VII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso 

VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, referentes a receitas 

excluídas da base de cálculo da COFINS;  

 

VIII - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação do ativo e passivo com 

base no valor justo;  

 

IX - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou 

redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão 

de empreendimentos econômicos e de doações feitas pelo Poder Público;  

 

X - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível 

representativo de direito de exploração, no caso de contratos de concessão 

de serviços públicos;  

 

XI - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das 

isenções e reduções de que tratam as alíneas "a", "b", "c" e "e" do § 1º do 

art. 19 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; e  

 

XII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures." (NR) 

"Art. 3º .....................................................................................  

....................................................................................................  

 

§ 25. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 

considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o 

inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 1976.  

 

§ 26. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem 

objeto de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária.  

 

§ 27. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o 

desconto de quaisquer créditos calculados em relação a:  

 

I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da 

alínea "b" do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; e  

 

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de 

restauração do local em que estiver situado.  

 

§ 28. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, 

não serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo 

com base no valor justo.  
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§ 29. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os 

créditos gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, 

ampliação ou melhoramento de infraestrutura, quando a receita 

correspondente tiver contrapartida em ativo intangível representativo de 

direito de exploração, somente poderão ser aproveitados à medida que o 

ativo intangível for amortizado, excetuado o crédito previsto no inciso VI do 

caput do art. 3º." (NR) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

 

Art.1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com 

a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o 

total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou 

classificação contábil. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 

receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme 

definido no caput. 

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:  

I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 

0 (zero);  

II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente; 

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária;  

IV - (Revogado a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea 

“d” da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
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b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não 

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos 

pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos 

avaliados pelo custo de aquisição que tenham sido computados como receita.  

VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS 

originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da 

Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea d, inciso I do art. 33) 

 

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de 

cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis 

décimos por cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 

aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 

de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal, nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 

84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 

87.06, da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 

vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças 

relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004) 

VII - no art. 51 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda das 

embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
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classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004) 

VIII - no art. 58-I desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-

A desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o 

inciso VII do art. 41) 

IX - no inciso II do art. 58-M desta Lei, no caso de venda das bebidas 

mencionadas no art. 58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica optante pelo regime 

especial instituído pelo art. 58-J desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 

e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene 

de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins 

carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 

9.718, de 27 de novembro de 1998.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 

subsequente ao da publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da 

venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição 

Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três 

inteiros e dois décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 

hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas 

pelo Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 

classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre sêmens e embriões da 

posição 05.11, todos da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com 

nova redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de 

venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da 

Educação e da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 

23/7/2004) 

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 

pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de 

produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o 

disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo, às alíquotas de:  

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   
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b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;   

II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 

excluída do regime de incidência não-cumulativa da COFINS;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

§ 6º O disposto no § 5º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as 

Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de 

novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 

8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 7º A exigência prevista no § 5º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 

aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos:  

a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e  (Vide art. 15 e parágrafo 

único do art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.787, de 25/9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 

lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de 

julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação 

ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, 

consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.488, de 15/6/2007) 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
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das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens 

destinados à venda ou na prestação de serviços; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, 

de 21/11/2005) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas 

atividades da empresa;  

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;  

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos 

incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.  

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 

fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 

serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 

8/1/2009) 

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado 

mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: ("Caput" 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;  

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 

VI e VII do caput, incorridos no mês;  

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  

§ 2º Não dará direito a crédito o valor:  

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e  

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 

produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, 

em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.  
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§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 

caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas 

submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será 

determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 

contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 

relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a 

receita bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma 

do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na 

apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as 

normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita 

bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição.  

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  

§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)   

§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para 

revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de 

bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou 

deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham 

tido a mesma destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 

III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 

imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas 

referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito 

avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos 

de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando destinado à 

impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 2º 

do art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 

III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis, classificadas 

no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com 

regulamentação da Secretaria da Receita Federal do Brasil: (“Caput” do parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de 

acordo com o inciso VII do art. 41)  

II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei, 

no prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição incidente, 

mediante alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder Executivo 
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autorizado a alterar o prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos referidos créditos. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, 

de acordo com o inciso VII do art. 41)  

§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta 

Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 

Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus (Suframa), o crédito será determinado mediante a aplicação da 

alíquota: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004, e com nova redação dada 

pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

I - de 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento), nas operações com 

os bens referidos no inciso VI do art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

II - de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento), na situação de que 

trata a alínea "b" do inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.507, de 11/10/2011) 

III - de 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos por cento), nos demais casos. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 1º e 2º 

do art. 2º desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas incidentes na venda 

sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos recebidos em devolução 

no mês. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) (Vide art. 15 e parágrafo 

único do art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar 

serviço de transporte de carga prestado por:  

I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em 

cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos 

efetuados por esses serviços;  

II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da 

Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos 

efetuados por esses serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante será 

determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de alíquota 

correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2º desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 

para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos 

de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

§ 23. O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição 

de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 

tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 

de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 

8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2004/lei-10996-15-dezembro-2004-535093-publicacaooriginal-22239-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
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15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 

16/12/2008, de acordo com a alínea c, inciso IV do art. 33) 

§ 24. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta 

Lei, na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial 

estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o crédito será 

determinado mediante a aplicação da alíquota de 3% (três por cento). (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

* Vide Medida Provisória nº 627, de 11 de novembro de 2013 

 

Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover 

empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou 

construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos custos vinculados à 

unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do art. 3º, somente a partir 

da efetivação da venda.  

§ 1º Na hipótese de venda de unidade imobiliária não concluída, a pessoa jurídica 

poderá utilizar crédito presumido, em relação ao custo orçado de que trata a legislação do 

imposto de renda.  

§ 2º O crédito presumido será calculado mediante a aplicação da alíquota de que 

trata o art. 2º sobre o valor do custo orçado para conclusão da obra ou melhoramento, ajustado 

pela exclusão dos valores a serem pagos a pessoa física, encargos trabalhistas, sociais e 

previdenciários, e dos bens e serviços, acrescidos dos tributos incidentes na importação, 

adquiridos de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior.  

§ 3º O crédito a ser descontado na forma do caput e o crédito presumido apurado 

na forma do § 2º deverão ser utilizados na proporção da receita relativa à venda da unidade 

imobiliária, à medida do recebimento.  

§ 4º Ocorrendo modificação do valor do custo orçado, antes do término da obra ou 

melhoramento, nas hipóteses previstas na legislação do imposto de renda, o novo valor orçado 

deverá ser considerado para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º.  

§ 5º A pessoa jurídica que utilizar o crédito presumido de que trata este artigo 

determinará, na data da conclusão da obra ou melhoramento, a diferença entre o custo orçado 

e o efetivamente realizado, apurados na forma da legislação do imposto de renda, com os 

ajustes previstos no § 2º:  

I - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em mais de 15% (quinze por 

cento) deste, considerar-se-á como postergada a contribuição incidente sobre a diferença;  

II - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em até 15% (quinze por 

cento) deste, a contribuição incidente sobre a diferença será devida a partir da data da 

conclusão, sem acréscimos legais;  

III - se o custo realizado for superior ao custo orçado, a pessoa jurídica terá direito 

ao crédito correspondente à diferença, no período de apuração em que ocorrer a conclusão, 

sem acréscimos.  

§ 6º A diferença de custo a que se refere o § 5º será, no período de apuração em 

que ocorrer a conclusão da obra ou melhoramento, adicionada ou subtraída, conforme o caso, 

no cálculo do crédito a ser descontado na forma do art. 3º, devendo ainda, em relação à 

contribuição considerada postergada, de acordo com o inciso I, ser recolhidos os acréscimos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
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referentes a juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação 

que rege a cobrança da contribuição não paga.  

§ 7º Se a venda de unidade imobiliária não concluída ocorrer antes de iniciada a 

apuração da COFINS na forma do art. 2º, o custo orçado poderá ser calculado na data de 

início dessa apuração, para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º, observado, quanto aos custos 

incorridos até essa data, o disposto no § 4º do art. 12.  

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às vendas anteriores à vigência da 

Medida Provisória nº 2.221, de 4 de setembro de 2001.  

§ 9º Os créditos referentes a unidades imobiliárias recebidas em devolução, 

calculados com observância do disposto neste artigo, serão estornados na data do 

desfazimento do negócio.  

................................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

 

 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

Dispõe sobre a Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público e a 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social incidentes sobre a 

importação de bens e serviços e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO FATO GERADOR 

 

Art. 3º O fato gerador será:  

I - a entrada de bens estrangeiros no território nacional; ou  

II - o pagamento, o crédito, a entrega, o emprego ou a remessa de valores a 

residentes ou domiciliados no exterior como contraprestação por serviço prestado.  

§ 1º Para efeito do inciso I do caput deste artigo, consideram-se entrados no 

território nacional os bens que constem como tendo sido importados e cujo extravio venha a 

ser apurado pela administração aduaneira.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica:  

I - às malas e às remessas postais internacionais; e  

II - à mercadoria importada a granel que, por sua natureza ou condições de 

manuseio na descarga, esteja sujeita a quebra ou a decréscimo, desde que o extravio não seja 

superior a 1% (um por cento).  
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§ 3º Na hipótese de ocorrer quebra ou decréscimo em percentual superior ao 

fixado no inciso II do § 2º deste artigo, serão exigidas as contribuições somente em relação ao 

que exceder a 1% (um por cento).  

 

Art. 4º Para efeito de cálculo das contribuições, considera-se ocorrido o fato 

gerador:  

I - na data do registro da declaração de importação de bens submetidos a despacho 

para consumo;  

II - no dia do lançamento do correspondente crédito tributário, quando se tratar de 

bens constantes de manifesto ou de outras declarações de efeito equivalente, cujo extravio ou 

avaria for apurado pela autoridade aduaneira;  

III - na data do vencimento do prazo de permanência dos bens em recinto 

alfandegado, se iniciado o respectivo despacho aduaneiro antes de aplicada a pena de 

perdimento, na situação prevista pelo art. 18 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;  

IV - na data do pagamento, do crédito, da entrega, do emprego ou da remessa de 

valores na hipótese de que trata o inciso II do caput do art. 3º desta Lei.  

 

Parágrafo único. O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se, inclusive, 

no caso de despacho para consumo de bens importados sob regime suspensivo de tributação 

do imposto de importação.  

................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE DE CÁLCULO 

 

Art. 7º A base de cálculo será:  

I - o valor aduaneiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 3º desta Lei; ou 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

II - o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido para o exterior, 

antes da retenção do imposto de renda, acrescido do Imposto sobre Serviços de qualquer 

Natureza - ISS e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso II do caput do art. 

3º desta Lei.  

§ 1º A base de cálculo das contribuições incidentes sobre prêmios de resseguro 

cedidos ao exterior é de 15% (quinze por cento) do valor pago, creditado, entregue, 

empregado ou remetido. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se aos prêmios de seguros não 

enquadrados no disposto no inciso X do art. 2º desta Lei.  

§ 3º A base de cálculo fica reduzida:  

I - em 30,2% (trinta inteiros e dois décimos por cento), no caso de importação, 

para revenda, de caminhões chassi com carga útil igual ou superior a 1.800 kg (mil e 

oitocentos quilogramas) e caminhão monobloco com carga útil igual ou superior a 1.500 kg 

(mil e quinhentos quilogramas), classificados na posição 87.04 da Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, observadas as especificações estabelecidas 

pela Secretaria da Receita Federal; e  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
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II - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), no caso de 

importação, para revenda, de máquinas e veículos classificados nos seguintes códigos e 

posições da TIPI: 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 

87.01, 8702.10.00 Ex 02, 8702.90.90 Ex 02, 8704.10.00, 87.05 e 8706.00.10 Ex 01 (somente 

os destinados aos produtos classificados nos Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90).  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013)  

§ 5º (Revogado pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013)  

 

CAPÍTULO V 

DAS ALÍQUOTAS 

 

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de 

cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas de:  

................................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei que modifica a forma de apuração 

das bases de cálculo das contribuições PIS/COFINS, excluindo das referidas bases 

de cálculo o valor correspondente a tributos, em particular o ICMS, e, no caso das 

empresas pertencentes à cadeia produtiva de gemas e jóias, enquadradas nas 

classes 0893, 2442, 3211, 4649, 4783 e 4789, da Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas – CNAE 2.0, a dedução dos custos com folha de pagamento 

e demais encargos tributários associados. 

O projeto altera as Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 e nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 

que dispõem sobre a cumulatividade do PIS/Pasep, da Cofins e sobre a incidência 

dessas contribuições nas importações, respectivamente. 

Justifica o ilustre Autor que as citadas leis reestruturaram as 

contribuições ao PIS-Pasep e à Cofins, com o objetivo de privilegiar o princípio da 

não-cumulatividade, mas essas contribuições permaneceram incluindo diversos 

tributos em suas bases de cálculo. Além disso, a cadeia de jóias e bijuterias no 

Brasil, que é composta basicamente de pequenas e microempresas, intensivas em 

mão de obra, precisa deduzir seus custos com folha de pagamento da base de 

cálculo, em prol do seu desenvolvimento. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
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A matéria ainda será apreciada pelas Comissões de Finanças 

e Tributação e Constituição e Justiça e de Cidadania, sujeita à apreciação 

conclusiva, em regime de tramitação ordinária. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio proferir parecer sobre o mérito econômico da matéria em tela. 

O presente projeto de lei altera a legislação tributária em dois 

pontos distintos. Primeiro, uma modificação mais geral, que vale para todas as 

empresas contribuintes, exclui o valor relativo ao ICMS do valor do faturamento 

utilizado como base de cálculo da contribuição para o PIS-Pasep e da Cofins. A 

segunda alteração, que diz respeito apenas às empresas pertencentes à cadeia 

produtiva de joias e bijuterias, conforme enquadramento nas classes específicas 

definidas pela CNAE, inclui a folha de pagamento e os tributos sobre ela incidentes 

entre os descontos possíveis sobre a base de cálculo das citadas contribuições. 

Vale ressaltar que a adequação do sistema tributário brasileiro 

a um modelo de incidência mais eficiente do ponto de vista econômico é demanda 

antiga do setor produtivo. Em particular, as contribuições que incidiam sobre o 

faturamento bruto traziam distorções econômicas substanciais sobre o sistema de 

preços, onerando o investimento e as importações, a partir de um efeito cascata não 

desonerável ao longo da cadeia produtiva, penalizando principalmente os 

segmentos de cadeia mais complexa e de maior valor agregado. 

Em função disso, modificações legislativas foram introduzidas 

pelas Leis nº 10.637/2002, 10.833/2003 e 10.865/2004, com o objetivo explícito de 

alterar as incidências das contribuições do PIS/Pasep e da Cofins para um formato 

que privilegie a não-cumulatividade. 

Apesar dos avanços decorrentes da mudança da sistemática 

de incidência das citadas contribuições, permanecem nas suas bases de cálculo 

diversos tributos, em particular o ICMS, tributo de competência estadual e de 

incidência abrangente e onerosa, cujo valor embutido no preço passa a ser objeto da 
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incidência das contribuições federais, contrariando o conceito da não-

cumulatividade. 

Prevalece aqui, mais uma vez, a visão fiscalista, arrecadatória, 

em detrimento da visão racional e de eficiência econômica. A falta de equilíbrio entre 

esses conceitos é o que têm transformado o sistema tributário brasileiro em um dos 

mais complexos e ineficientes do mundo, com graves prejuízos ao desenvolvimento 

econômico e ao crescimento sustentado no País. 

No que tange à mudança específica, o projeto propõe que para 

a cadeia produtiva de joias e gemas, formada quase que exclusivamente por 

empresas de pequeno porte e microempresas com grande intensidade no uso de 

mão de obra, que se permita deduzir os custos com a folha de pagamento da base 

de incidência dessas contribuições. Entendemos que essas medidas são 

fundamentais para que o setor corresponda em resultado a seu enorme potencial e 

vantagens comparativas, hoje obstadas pela tributação excessiva. 

A nosso ver, o projeto em análise contém dispositivos que 

visam, ao fim e ao cabo, a desonerar o sistema produtivo brasileiro, impulsionando o 

seu crescimento, sua capacidade de investimento e sua competitividade 

internacional. 

Consideramos, no entanto, a necessidade de incluir também a 

fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes (classe 3212 da CNAE 2.0) entre as 

classes beneficiadas, razão pela qual apresentamos um Substitutivo efetuando as 

correções. 

Diante do exposto, consideramos a proposição meritória do 

ponto de vista econômico e votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 7.140, 

de 2014, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2014. 

Deputado RONALDO ZULKE  

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No  7.140 , DE 2014 

Modifica a metodologia de apuração da 

base de cálculo da Contribuição para o Pis/Pasep 

e da Cofins.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei modifica a forma de apuração das bases de 

cálculo das contribuições PIS/Cofins, excluindo das referidas bases de cálculo os 

valores dos tributos e, no caso das empresas enquadradas nas classes 0893, 2442, 

3211, 3212, 4649, 4783 e 4789 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

– CNAE 2.0, também os valores da folha de pagamento. 

Art. 2º Os artigos 1º e 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro 

de 2002, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art 1º ....................................................................... 

.................................................................................. 

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep 

é o valor do faturamento, conforme definido no caput, excluído 
o valor relativo ao ICMS. 

........................................................................” (NR) 

“Art. 3º .................................................................... 

.................................................................................. 

XI – folha de pagamento, incluindo os tributos sobre ela 
incidentes, no caso das empresas enquadradas nas classes 
0893, 2442, 3211, 3212, 4649, 4783 e 4789 da Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas – CNAE 2.0. 

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito 

será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no 
caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: 

.................................................................................. 

II – dos itens mencionados nos incisos III a V, IX a XI do 
caput, incorridos no mês; 

.......................................................................” (NR) 
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Art. 3º Os artigos 1º e 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................................................... 

............................................................................... 

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do 
faturamento, conforme definido no caput, excluído o valor 

relativo ao ICMS. 

.......................................................................” (NR) 

“Art. 3º ..................................................................... 

.................................................................................. 

XI – folha de pagamento, incluindo os tributos sobre ela 
incidentes, no caso das empresas enquadradas nas classes 
0893, 2442, 3211, 3212, 4649, 4783 e 4789 da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas – CNAE 2.0. 

................................................................................. 

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito 
será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no 
caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: 

.................................................................................. 

II – dos itens mencionados nos incisos III a V, IX a XI do 
caput, incorridos no mês; 

.....................................................................” (NR) 

Art. 4º O artigo 7º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ Art. 7º A base de cálculo será: 

.............................................................................. 

II – o valor pago, creditado, entregue, empregado ou 

remetido para o exterior, antes da retenção do imposto de 
renda, na hipótese do inciso II do caput do art. 3º desta Lei. 

................................................................” (NR) 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano subsequente ou do primeiro dia do 

quarto mês seguinte, o que ocorrer primeiro. 
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Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2014. 

Deputado RONALDO ZULKE 
Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, com substitutivo o Projeto 
de Lei nº 7.140/2014, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Ronaldo Zulke. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Augusto Coutinho - Presidente, Sebastião Bala Rocha - Vice-
Presidente, Antonio Balhmann, Jânio Natal, Rebecca Garcia, Renato Molling, 
Ronaldo Zulke, Davi Alves Silva Júnior, Fernando Torres, Guilherme Campos, 
Laercio Oliveira, Luiz Nishimori, Marco Tebaldi e Pedro Eugênio. 

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2014. 

 

Deputado AUGUSTO COUTINHO  
Presidente 

       
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  

AO PROJETO DE LEI No  7.140 , DE 2014 

Modifica a metodologia de apuração da 

base de cálculo da Contribuição para o Pis/Pasep 

e da Cofins.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei modifica a forma de apuração das bases de 

cálculo das contribuições PIS/Cofins, excluindo das referidas bases de cálculo os 

valores dos tributos e, no caso das empresas enquadradas nas classes 0893, 2442, 

3211, 3212, 4649, 4783 e 4789 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

– CNAE 2.0, também os valores da folha de pagamento. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7140-A/2014 
 

 

32 

Art. 2º Os artigos 1º e 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro 

de 2002, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art 1º ....................................................................... 

.................................................................................. 

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep 
é o valor do faturamento, conforme definido no caput, excluído 

o valor relativo ao ICMS. 

........................................................................” (NR) 

“Art. 3º .................................................................... 

.................................................................................. 

XI – folha de pagamento, incluindo os tributos sobre ela 
incidentes, no caso das empresas enquadradas nas classes 
0893, 2442, 3211, 3212, 4649, 4783 e 4789 da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas – CNAE 2.0. 

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito 
será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no 

caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: 

.................................................................................. 

II – dos itens mencionados nos incisos III a V, IX a XI do 

caput, incorridos no mês; 

.......................................................................” (NR) 

Art. 3º Os artigos 1º e 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................................................... 

............................................................................... 

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do 
faturamento, conforme definido no caput, excluído o valor 
relativo ao ICMS. 

.......................................................................” (NR) 

“Art. 3º ..................................................................... 

.................................................................................. 

XI – folha de pagamento, incluindo os tributos sobre ela 

incidentes, no caso das empresas enquadradas nas classes 
0893, 2442, 3211, 3212, 4649, 4783 e 4789 da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas – CNAE 2.0. 
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................................................................................. 

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito 
será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no 
caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: 

.................................................................................. 

II – dos itens mencionados nos incisos III a V, IX a XI do 
caput, incorridos no mês; 

.....................................................................” (NR) 

Art. 4º O artigo 7º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ Art. 7º A base de cálculo será: 

.............................................................................. 

II – o valor pago, creditado, entregue, empregado ou 

remetido para o exterior, antes da retenção do imposto de 
renda, na hipótese do inciso II do caput do art. 3º desta Lei. 

................................................................” (NR) 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano subsequente ou do primeiro dia do 

quarto mês seguinte, o que ocorrer primeiro. 

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2014. 

 

Deputado AUGUSTO COUTINHO  
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


